
 1 

18 

 
 

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

CONTRIBUINTE N.º 506 811 883 
Rua Rangel de Lima - 3320-229    PAMPILHOSA DA SERRA 

TEL. 235590320   
 
 
   Data 

    14.05.2020 

    

Assunto:  Sessão ordinária da Assembleia Municipal  

 
Nos termos do nº 1, do artº 28º e nº 1 do artº 30º, da Lei nº 75/2013 de 12 

de setembro, convoco V.Exª, se digne comparecer pelas 20:00 horas do dia 22 de 
maio de 2020, no Edifício Multiusos da Câmara Municipal, a fim de participar na 
sessão ordinária da Assembleia Municipal, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: 

 
I – PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
1.1 – Ata da sessão de 28 de fevereiro 2020; 

 

1.2 – Leitura do expediente; 
 

1.3 – Outros assuntos: 
 
1.3.1 – Relatório Anual referente ao ano 2019, no âmbito do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos – Para 
conhecimento da Assembleia Municipal; 

 
1.3.2 – Medidas Municipais de Emergência COVID 19 – Para conhecimento da 

Assembleia Municipal; 
 
 

II – PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 

2.1 – Apreciação das Atividades Administrativas e Financeiras da Câmara Municipal, 
nos termos do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 
 

2.2 – 2ª Revisão do Orçamento e Grandes Opções do Plano 2020 – Para ratificação; 
  

2.3 – 3ª Revisão do Orçamento e Grandes Opções do Plano 2020; 
  
2.4 – Prestação de Contas  e Relatório de Gestão do Ano 2019;   

 
2.5 - Aplicação do Resultado Líquido do Exercício; 

 
2.6 – Inventário e Cadastro Patrimonial; 
 

2.7 - Contratação de Empréstimo – Aquisição de Motoniveladora Articulada; 
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2.8 – Isenção do pagamento das rendas e dos preços de cessão de exploração 

durante os meses de maio, junho e julho de 2020, aos arrendatários com contratos 
de arrendamento celebrados com o Município na Zona Industrial de Portela de 

Unhais e na Zona Industrial do Alto das Aldeias, bem como às cessionárias com 
contratos de cessão de exploração celebrados com o Município - Para ratificação; 
 

2.9 – Redução das faturas de água nos meses de março, abril e maio, em 
articulação com a APIN – Empresa Intermunicipal de Ambiente do Pinhal Interior, 

através da aplicação do tarifário social a todos os consumidores domésticos e da 
aplicação de um desconto de 80% no valor total da fatura aos consumidores 
domésticos – Para ratificação; 

 
2.10 – Nova medida de apoio aos consumidores pampilhosenses, na água, 

saneamento e resíduos sólidos urbanos – “Cláusula travão” - Para ratificação; 
 

2.11 – Isenção do pagamento das taxas de utilização do espaço público, até 
31/12/2020, para esplanadas de estabelecimentos situados em toda a área do 
concelho – Para ratificação; 

 
2.12 – Isenção do pagamento das taxas de publicidade, até 31/12/2020 para todos 

os estabelecimentos situados em toda a área do concelho – Para ratificação; 
 
2.13 – Isenção do pagamento de todas as taxas municipais, previstas no 

licenciamento zero, aos comerciantes e prestadores de serviço de Pampilhosa da 
Serra, até 31/12/2020 – Para ratificação; 

 
2.14 – Prorrogação até 30/06/2021 do regime de isenção do pagamento de todas 
as taxas e preços municipais, referente às edificações danificadas nos incêndios de 

junho e outubro de 2017, nos termos aprovados em reunião de Câmara de 
04/12/2017 – Para ratificação; 

 
2.15 – Doação do artigo urbano nº 609, sito no lugar de Sobral de Baixo, freguesia 
e concelho de Pampilhosa da Serra, para integração no Domínio Público Municipal;  

 
2.16 – Proposta de doação/cedência gratuita dos artigos 612 e 1680, sitos no lugar 

de Sobral de Baixo, freguesia e concelho de Pampilhosa da Serra, para integração 
no Domínio Público Municipal; 
 

III – PERÍODO ABERTO AO PÚBLICO 
 

Com os melhores cumprimentos,  
 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida) 


